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Ao Excelentíssimo Sr. 

AMERICO NUNES DA SILVEIRA NETO 

Reitor Pro Tempore da Universidade Federal de Jataí/UFJ  

 

Assunto: Supressão e acréscimo de postos - Contrato 22/2023  

Ref.: Processo nº 23854.000493/2022-56. 

 

 

 Magnífico Sr. Reitor, 

Cumprimentando-o inicialmente, sirvo-me deste expediente para prestar nossa 

MANIFESTAÇÃO pelo aceite quanto a supressão de 1 (uma) vaga de Auxiliar do Campo e 

acréscimo de 1(uma) vaga para Tratador de Animais pelos motivos já aportados no OFÍCIO Nº 

30/2023/DGC/UFJ que integra o processo em epígrafe. Ressaltamos que a supressão e acréscimo em 

comento atendem aos limites do art. 65, Parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, recepcionada pelo art. 125 da 

Lei nº 14.133/21.  

Dessa forma, pelo exposto, somos favoráveis à supressão em comento, atendidos os requisitos 

supramencionados, produzindo o seu efeito dia 23 de abril de 2023.   

 

Seguros de vossa compreensão, externamos votos de estima e apreço.  

 

São Paulo, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

            ______________________________________ 

Antônio Cláudio da Silva do Nascimento  

Representante Legal 
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